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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 266, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
“Exonera do cargo em comissão o 
servidor que menciona, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Exonerar o servidor LUIZ CARLOS BURCI, do cargo em 

comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito, Símbolo DAS-1, 
da Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 31 de Agosto de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 03 de 

Setembro de 2018. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 267, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
“Nomeia Chefe de Gabinete do 
Prefeito, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Nomear o Sr. EDUARDO APARECIDO MARTINS PEREIRA, para 

exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do 
Prefeito, Símbolo DAS-1, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 
em vaga prevista no Anexo I, Tabela II, da Lei Complementar 
(Municipal) nº 051, de 13 de Junho de 2017. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 03 de 
Setembro de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 265, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
“Interrompe, no interesse do 
serviço, a Licença para Trato de 
Assuntos de Interesses Particulares 
concedida ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o §1º do artigo 116 da Lei 
Complementar Municipal nº 015/2003 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais); 

 
CONSIDERANDO o requerimento expresso deste servidor para 
interromper a Licença solicitada e, assim, retornar a sua 
respectiva função nesta Prefeitura; 

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Interromper, no interesse do serviço, a Licença para Trato de 

Assuntos de Interesses Particulares, do servidor JOSE 
ROBERTO DE SOUZA MOTA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe L, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, da Prefeitura 
Municipal de Jateí-MS, concedida através da Portaria nº 059, 
16 de Fevereiro de 2018, a partir de 03 de Setembro de 2018, 
com fundamento no Artigo nº 116, da Lei Complementar 
(Municipal) nº 015, de 14 de Agosto de 2003. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 03 de 
Setembro de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 268, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
“Autoriza Cedência do Servidor que 
menciona, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Autorizar a cedência do servidor LUIZ CARLOS BURCI, 

ocupante de cargo de provimento efetivo de Fiscal de 
Inspeção e Vigilância Sanitária, Nível IV, Classe I, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS, para exercer função na Câmara Municipal de 
Jateí/MS, sem ônus para o órgão de origem. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 03 de 
Setembro de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

LICITAÇÕES 
 

RATIFICAÇÃO Nº 009/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2018 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas 
atribuições e de acordo o que determina o artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta o presente 
processo licitatório de Dispensa de Licitação nº 006/2018. 
 

1 – Adoto a justificativa de Dispensa de Licitação, embasado no artigo 24 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, conforme reserva orçamentária, justificativa da 
dispensa e parecer Jurídico. 
2 – RATIFICO Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de Inventário Patrimonial dos bens móveis da Câmara Municipal de 
Jateí/MS, conforme as especificações técnicas contidas nesse Termo de 
Referência. 
3 - DA CONTRATADA - A contratado será a Empresa SIMPA ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - EPP devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
97.408.090/0001-96. 

4 - DO VALOR - O valor da contratação será de R$: 8.800,00 (oito mil e 
oitocentos reais). 
5 - DA BASE LEGAL - Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. 
6 - DA AUTORIZAÇÃO - Ratifico a presente dispensa de licitação. 
 

Jateí/MS – MS, 29 de agosto de 2018 
 

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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